TIMBRE DA ESCOLA

São Paulo,           de                         de          .

Ofício nº xxx/20xx.

À
Unidade Regional de Ensino Norte 1

Rua Faustolo, 281 - Água Branca, São Paulo - SP, 05041-000.

Assunto: Solicitação de Encerramento Total das Atividades Escolares.
Fundamento Legal: Art. 20 da Deliberação CEE-138/2016 e Instrução VI da Resolução SEDUC nº 130/2025.

Senhor (a) Coordenador (a) Regional - Dirigente Regional de Ensino,
O estabelecimento de ensino Colégio Modelo de Encerramento, inscrita no CNPJ nº 00.000.000/000-00, mantido pelo Instituto Modelo de Encerramento, localizada à Rua Fíctícia, nº 000 – Bairro Fictício – São Paulo/SP – CEP 00000-000, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, solicitar o encerramento total das atividades escolares desta unidade, com previsão para encerramento em 00 de mês de 20XX, pelos motivos expostos na Justificativa anexa.

Em cumprimento às normas vigentes, informamos que o processo está instruído com os seguintes documentos:

1) Justificativa do encerramento (Art. 20, inciso I, da Deliberação CEE-138/2016);

2) Plano de encerramento das atividades, contendo cronograma e procedimentos (Art. 20, inciso II);

3) Garantia de continuidade dos estudos dos alunos matriculados, com indicação das escolas receptoras (Art. 20, inciso III);

4) Comprovação da regularidade da documentação escolar, incluindo declaração de organização e autenticidade (Art. 20, inciso IV);

5) Entrega do acervo escolar completo, contendo: 

a) Documentos da vida escolar dos alunos (históricos, atas finais, livros de registro, acervo catalogado e organizado em caixas);

b) Atos autorizativos do funcionamento da escola, (planos escolares, regimentos...);

c) Termos de visita e demais documentos exigidos pela legislação.

Declaramos que todos os documentos estão organizados e serão entregues à Unidade Regional de Ensino, conforme determina a Resolução SEDUC nº 130/2021.

Por fim, solicitamos a publicação do ato de encerramento no Diário Oficial do Estado, após análise e deferimento do presente pedido.
1. Justificativa do encerramento:

Solicitamos o encerramento das atividades devido à baixa demanda de matrículas nos últimos três anos, o que inviabilizou a manutenção financeira e administrativa da unidade. Apesar dos esforços para reestruturação e campanhas de captação, não foi possível atingir o número mínimo de alunos para garantir a sustentabilidade do projeto pedagógico.

2. Plano de encerramento das atividades:

Data prevista para encerramento: 00/00/0000
Procedimentos:
· Conclusão do ano letivo: Turmas encerram atividades em 00/00/0000.
· Comunicação aos pais: Carta enviada em 00/00/000 e reunião presencial em 00/00/0000.

· Cronograma de entrega de documentos: 

· 00/00/0000: Entrega dos históricos escolares aos alunos.

· 00/00/0000: Organização final do acervo escolar.

· 00/00/0000: Entrega do acervo à Diretoria de Ensino.

3. Garantia de continuidade dos estudos dos alunos

Todos os alunos foram orientados a efetuar matrícula em escolas parceiras:

· Colégio Modelo de Escola – Rua Esta, 000 – São Paulo/SP – Tel.: (11) 2222-3333

· Escola Outro Modelo  – Av. Aquela, 000 – São Paulo/SP – Tel.: (11) 4444-5555

Carta de comunicação enviada aos responsáveis em 00/00/000, com contatos das escolas receptoras.
Muitos pais optaram por realizar matrículas em unidades escolares de sua preferência.
4. Comprovação da regularidade da documentação escolar

Declaramos que toda a documentação escolar está organizada em caixas catalogadas, contendo:

· Históricos escolares assinados;

· Atas finais;

· Livros de registro;

· Atos autorizativos e regimentos escolares.

Previsão de entrega do acervo organizado à Unidade Regional de Ensino Norte 1: 00/00/0000 
5. Entrega do acervo escolar

O acervo será entregue à Unidade Regional de Ensino Norte 1 em 30/03/2026, acompanhado de inventário contendo:

· Caixa 1 a 10: Prontuários dos alunos (históricos originais assinados);

· Caixa 11: Atos autorizativos e regimento;

· Caixa 12: Livros de registro e atas finais.
· Catálogo com nome de todos os alunos e localização de seus prontuários.
Protocolo será assinado no ato da entrega.

Observações importantes

· Prazo: 60 dias antes do encerramento.

· Publicação: O encerramento só é oficial após publicação no Diário Oficial.

· Responsabilidade: A mantenedora responde pela guarda do acervo até entrega completa.

· Irregularidades: Se houver pendências, pode haver diligência ou sindicância.
Atenciosamente,

Ao Dirigente Regional de Ensino

Unidade Regional de Ensino – Norte 1

Rua Faustolo, 281 – Água Branca – CEP: 05141-000 - São Paulo/SP.
